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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

D E c R E t o  Nº 3965, DE 6 DE JuNHo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 44.795.925,88 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 44.795.925,88 (Quarenta e Quatro 
Milhões, Setecentos e Noventa e cinco Mil, Novecentos e Vinte e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

071010412115088890 - SEoP 01501000001 449051 983.272,37
071010445115087722 - SEoP 01704000026 449051 722.686,99
071011751214897567 - SEoP 01704000026 449051 118.634,15
141012060815282233 - SEdaP 61500000001 339039 250.000,00
141012060815282233 - SEdaP 61500000001 449052 5.723.333,20

171022833100002981 - Enc. SEfa 01500000001 339147 1.000.000,00
171022884300009006 - Enc. SEfa 01500000001 329021 13.450.000,00
171022884300009006 - Enc. SEfa 01500000001 469071 4.500.000,00
171022884600009002 - Enc. SEfa 01500000001 469092 700.000,00
171022884600009037 - Enc. SEfa 01500000001 339047 10.200.000,00

221011412212978338 - SEPi 01500000001 339039 35.000,00
221011412212978338 - SEPi 02500000001 339039 115.672,14
261010618115108259 - PMPa 01500000001 449052 32.000,00

271011854115272212 - SEMaS 01759000016 339014 230.000,00
311010612212978339 - cBM 01500000001 339093 6.100.000,00
462021339215128841 - fcP 01501000001 339039 171.327,03
751012012815082245 - SEaf 01500000001 339039 20.000,00
971010342115108283 - SEaP 01500000001 339030 444.000,00

ToTal 44.795.925,88

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

071011569515282351 - SEoP 01704000026 449051 841.321,14
171022833100002981 - Enc. SEfa 01501000001 339147 1.154.599,40
171022884400009007 - Enc. SEfa 01500000001 329021 10.600.000,00
171022884400009007 - Enc. SEfa 01500000001 329022 3.550.000,00
171022884400009007 - Enc. SEfa 01500000001 469071 15.700.000,00
171022884500003066 - Enc. SEfa 61500000001 459065 5.973.333,20

221011442315002273 - SEPi 01500000001 339039 35.000,00
221011442315002273 - SEPi 02500000001 339039 89.003,36
221011442315002274 - SEPi 02500000001 339039 26.668,78
261010618115108259 - PMPa 01500000001 339030 32.000,00

271011854115272216 - SEMaS 01759000016 339033 230.000,00
311010612212974668 - cBM 01500000001 339030 2.000.000,00
311010612212978338 - cBM 01500000001 339039 2.100.000,00
311010618215108825 - cBM 01500000001 339015 2.000.000,00
751012012212978338 - SEaf 01500000001 339093 20.000,00
971010312212974668 - SEaP 01500000001 339030 44.000,00
971010312212978338 - SEaP 01500000001 339014 200.000,00
971010312212978338 - SEaP 01500000001 339039 100.000,00
971010312212978338 - SEaP 01500000001 339047 100.000,00

ToTal 44.795.925,88

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de junho de 2024.

HELDER BARBALHo
Governador do Estado

ELiEtH DE FÁtiMA DA siLvA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 35.847, de 
07 de junho de 2024. 

D E c R E t o Nº 3980, DE 13 DE JuNHo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 7.192.446,70 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 7.192.446,70 (Sete Milhões, cento e 
Noventa e dois Mil, Quatrocentos e Quarenta e Seis reais e Setenta cen-
tavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

081012781215122199 - SEEl 01500000001 335041 4.783.787,20
151011339215128421 - SEcUlT 01500000001 334041 300.000,00

462021339215128841 - fcP 01501000001 339039 350.000,00
481011912212978338 - SEcTET 01708000024 339093 241.581,86
572012012212978339 - EMaTEr 01501000061 339093 94.147,64

652012412212978338 - fUNTElPa 01500000001 339040 796.800,00
751012012212978338 - SEaf 01500000001 339014 5.000,00
751012012815282280 - SEaf 01501000001 335041 600.000,00
751012060815282277 - SEaf 01500000001 339014 5.000,00
751012060815282278 - SEaf 01500000001 339014 5.000,00
832010436415068871 - EGPa 01500000001 449052 11.130,00

ToTal 7.192.446,70

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

071012645114897645 - SEoP 01500000001 449051 260.000,00
362011442215008817 - fundação ParáPaz 01500000001 339030 20.000,00

401010618115108837 - Polícia civil 01500000001 339014 20.000,00
481011912212978338 - SEcTET 01500000001 339037 5.580.587,20
481011957214907708 - SEcTET 01708000024 339039 241.581,86
572012012212978338 - EMaTEr 01501000061 339039 80.000,00
572012012212978338 - EMaTEr 01501000061 339147 14.147,64

751012057315282240 - SEaf 01500000001 339030 15.000,00
832010412212978338 - EGPa 01500000001 339140 11.130,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 01501000001 339039 950.000,00
ToTal 7.192.446,70

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de junho de 2024.

HELDER BARBALHo
Governador do Estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARÃEs DE souZA coELHo
Secretária de Estado de Planejamento e administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 35.854, de 
14 de junho de 2024.

D E c R E t o  Nº 4000, DE 20 DE JuNHo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 26.171.979,67 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 26.171.979,67 (Vinte e Seis Milhões, 
cento e Setenta e Um Mil, Novecentos e Setenta e Nove reais e Sessenta 
e Sete centavos), para atender à programação abaixo:
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r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

171010412212978339 - SEfa 01500000001 339093 100.000,00
291012678214867505 - SEiNfra 01500000001 444042 543.599,70

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339030 1.344.000,00
362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339039 2.000.000,00

532012212212978338 - ioE 01500000001 339033 19.200,00
532012212212978338 - ioE 01500000001 339037 729.221,04
532012212212978338 - ioE 01500000001 339047 182.305,26

542010812212978338 - iaSEP 01501000061 339037 5.000.000,00
901011030215078877 - fES 01600000049 335085 16.253.653,67

ToTal 26.171.979,67

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

171010433112978311 - SEfa 01500000001 339046 100.000,00
171022884500003066 - Enc. SEfa 41500000001 459065 4.818.326,00

542010830215082248 - iaSEP 01501000061 339039 5.000.000,00
901011030215078878 - fES 01600000049 335043 16.253.653,67

ToTal 26.171.979,67

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 20 de junho de 2024.

HELDER BARBALHo
Governador do Estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARÃEs DE souZA coELHo
Secretária de Estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 4001, DE 20 DE JuNHo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 38.076.756,74 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 38.076.756,74 (Trinta e oito Milhões, 
Setenta e Seis Mil, Setecentos e cinquenta e Seis reais e Setenta e Quatro 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

071012645114897645 - SEoP 02754000030 449051 38.076.756,74
ToTal 38.076.756,74

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 20 de junho de 2024.

HELDER BARBALHo
Governador do Estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARÃEs DE souZA coELHo
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1088513

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAÇÃo

.

PoRtARiA Nº 205, DE 20 DE JuNHo DE 2024 - DPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
3876, de 25 de abril de 2024, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2024. E conside-
rando o decreto n° 4001, de 20.06.2024.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
Secretária de Estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 205, DE 20 DE JuNHo DE 2024

ÁREA/uNiDADE 
oRÇAMENtÁRiA/

GRuPo DE DEsPEsA/
suBGRuPo DE 

DEsPEsA

FoNtE

2º QuADRiMEstRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

cEaSa
outras despesas 

correntes 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

GESTÃo
ioE

outras despesas 
correntes 0,00 930.726,30 0,00 0,00 930.726,30

contrato Estimativo
 01500000001 0,00 930.726,30 0,00 0,00 930.726,30

ProfiSco ii
investimentos 0,00 6.873.395,00 0,00 0,00 6.873.395,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

ProViSÃo rEcEBida 
do(a) SEfa

 01754000031 0,00 6.873.395,00 0,00 0,00 6.873.395,00
outras despesas 

correntes 0,00 9.667.643,00 0,00 0,00 9.667.643,00

contrato Estimativo
ProViSÃo rEcEBida 

do(a) SEfa
 01754000031 0,00 9.266.741,00 0,00 0,00 9.266.741,00

despesas ordinárias
ProViSÃo rEcEBida 

do(a) SEfa
 01754000031 0,00 400.902,00 0,00 0,00 400.902,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

SEiNfra
investimentos 0,00 543.599,70 0,00 0,00 543.599,70

obras e instalações
 01500000001 0,00 543.599,70 0,00 0,00 543.599,70

SEoP
investimentos 0,00 38.076.756,74 0,00 0,00 38.076.756,74

obras e instalações
 02754000030 0,00 38.076.756,74 0,00 0,00 38.076.756,74

PolÍTica Social
SESPa

outras despesas 
correntes 0,00 16.253.653,67 0,00 0,00 16.253.653,67

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 01600000049 0,00 16.253.653,67 0,00 0,00 16.253.653,67

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEdUc
investimentos 0,00 4.264.359,85 0,00 0,00 4.264.359,85

obras e instalações
 01501000001 0,00 4.264.359,85 0,00 0,00 4.264.359,85

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

casa civil
outras despesas 

correntes 0,00 1.214.925,05 0,00 0,00 1.214.925,05

despesas ordinárias

 01500000001 0,00 1.214.925,05 0,00 0,00 1.214.925,05
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fundação ParáPaz
outras despesas 

correntes 0,00 3.344.000,00 0,00 0,00 3.344.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 3.344.000,00 0,00 0,00 3.344.000,00

PRoGRAMA/
oRGÃo FoNtE

2º QuADRiMEstRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos
0,00 3.344.000,00 0,00 0,00 3.344.000,00

fundação ParáPaz

 01500000001 0,00 3.344.000,00 0,00 0,00 3.344.000,00

desenvolvimento 
Urbano, Habitação, 

Saneamento e 
Mobilidade 

0,00 38.076.756,74 0,00 0,00 38.076.756,74

SEoP

 02754000030 0,00 38.076.756,74 0,00 0,00 38.076.756,74

Educação Básica e 
Profissional 0,00 4.264.359,85 0,00 0,00 4.264.359,85

SEdUc

 01501000001 0,00 4.264.359,85 0,00 0,00 4.264.359,85

Governança 
Pública 0,00 11.534.695,00 0,00 0,00 11.534.695,00

ProfiSco ii

ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) SEfa

 01754000031 0,00 11.534.695,00 0,00 0,00 11.534.695,00

infraestrutura e 
logística 0,00 543.599,70 0,00 0,00 543.599,70

SEiNfra

 01500000001 0,00 543.599,70 0,00 0,00 543.599,70

Manutenção da 
Gestão 0,00 7.271.994,35 0,00 0,00 7.271.994,35

casa civil

 01500000001 0,00 1.214.925,05 0,00 0,00 1.214.925,05

cEaSa

 01500000001 0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

ioE

 01500000001 0,00 930.726,30 0,00 0,00 930.726,30

ProfiSco ii

ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) SEfa

 01754000031 0,00 5.006.343,00 0,00 0,00 5.006.343,00

Saúde 0,00 16.253.653,67 0,00 0,00 16.253.653,67

SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 01600000049 0,00 16.253.653,67 0,00 0,00 16.253.653,67

FoNtE
2º QuADRiMEstRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rec. Não 
Vinculados de impostos (rec. 

ordinário)
0,00 6.153.251,05 0,00 0,00 6.153.251,05

01501000001 - recursos 
ordinários - outras receitas 

Poder Executivo
0,00 4.264.359,85 0,00 0,00 4.264.359,85

01600000049 - fES - SUS / 
fundo a fundo 0,00 16.253.653,67 0,00 0,00 16.253.653,67

01754000031 - operações de 
crédito Externas 0,00 16.541.038,00 0,00 0,00 16.541.038,00

02754000030 - operações de 
crédito internas 0,00 38.076.756,74 0,00 0,00 38.076.756,74

ToTal 0,00 81.289.059,31 0,00 0,00 81.289.059,31

PoRtARiA Nº 206, DE 20/06/2024 - DPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 
2024, lei orçamentária anual - loa 2024.
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 30.717.259,00 (Trinta Milhões, Setecentos e dezessete Mil, 
duzentos e cinquenta e Nove reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) 
da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, 
§ 2º da lei nº 9.977, de 06 de julho de 2023 - ldo 2024, da forma abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011212212978339 - SEdUc 01500100102 319011 30.717.259,00

ToTal 30.717.259,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011212212978339 - SEdUc 01500100102 319113 30.717.259,00

ToTal 30.717.259,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1088512

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

ExtRAto Do coNvÊNio Nº 65/2024
Partes: 
Secretário de Estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de Jacundá – cNPJ 05.854.633/0001-80
objeto: recapeamento de diversas vias públicas com matéria prima para 
asfalto cBUQ, no Município de Jacundá, neste estado.
Vigência: 20/06/2024 a 20/06/2025
Valor Global: r$ 2.080.598,36
dotação orçamentária: 
SEoP: 
07101 26.451.1489.7645 444042 01500000001 / 02500000001
NoTa dE EMPENHo: 2024.070101NE001462
PrEfEiTUra: 
0505 04 451 0009 1.003 449051 15000000
foro: Belém
data da assinatura: 20/06/2024
responsável pela Entidade recebedora dos recursos: 
itonir aparecido Tavares 
ordenador responsável: 
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de obras Públicas

ExtRAto Do coNvÊNio Nº 49/2024
Partes: 
Secretário de Estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90 
Prefeitura Municipal de Nova ipixuna – cNPJ 01. 612.215/0001-26
objeto: recapeamento de Vias Públicas, no município de Nova ipixuna, 
neste Estado.
Vigência: 20/06/2024 a 20/06/2025
Valor Global: r$ 2.004.633,53
dotação orçamentária: 
SEoP: 07.101 26. 451. 1489.7645 Natureza de despesa: 444042 fonte 
Estadual:
01500000001 / 02500000001
NoTa dE EMPENHo: 2024.070101NE001461
PrEfEiTUra: 15.451.0108.1010 449051 17090000
foro: Belém 
data da assinatura: 20/06/2024 
rESPoNSáVEl PEla ENTidadE rEcEBEdora doS rEcUrSoS: Maria da 
Graça Medeiros Matos
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral 
Secretário de Estado de obras Públicas

Protocolo: 1088511
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